
CÂMARA MUNICIPAL DE ITABIRITO 
 

INDICAÇÃO  Nº _______, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

Indico ao Poder Executivo Municipal, através da 

Secretaria de Limpeza Urbana, a viabilização da 

limpeza e revitalização de todos os parquinhos 

infantis na zona urbana e distritos de Itabirito. 

 

Senhor Presidente, 

Indico a Vossa Excelência, nos termos do art. 148 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Itabirito, que seja solicitado à Secretaria de Limpeza 

Urbana a viabilização da limpeza e revitalização de todos os parquinhos infantis 

na zona urbana e distritos de Itabirito. 

Justificação: A solicitação para a limpeza e revitalização dos parquinhos é de 

extrema importância para a saúde e bem-estar das crianças e famílias que 

utilizam esses espaços de lazer. A acumulação de lixo e a falta de manutenção 

nos parquinhos prejudicam não apenas a experiência de recreação, mas 

também podem causar problemas de saúde e segurança para os pequenos 

usuários. 

 

Sala de sessões, 17 de novembro de 2025. 

 

 

Fabinho Fonseca 

Vereador 
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